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                                                             PROJETO DE LEI Nº ____ / 2017

 

Dispõe sobre a inclusão do símbolo mundial do
autismo nas placas de atendimento  prioritário dos
estabelecimentos públicos e  privados do Estado do
Ceará.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

Art. 1º Fica assegurada a inclusão do símbolo mundial do autismo - Transtorno do Espectro Autista
(TEA) - nas placas de atendimento prioritário dos estabelecimentos públicos e privados do Estado do
Ceará.

§ 1º Para efeitos desta Lei, são considerados estabelecimentos privados:

I  hospitais;–

II  supermercados e hipermercados;–

III  bancos;–

IV  farmácias;–

V  lojas de departamentos;–

VI  hotéis;–

VII  terminais de embarque e desembarque de passageiros, incluindo as–

concessões;
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VI  bares, restaurantes e similares.–

§ 2º Consideram-se estabelecimentos públicos todos os órgãos da administração direta e indireta do Ceará
que prestam serviço à pessoa diagnosticada com TEA.

Art. 2º A presente Lei tem como objetivos:

I - adequar a legislação do Ceará ao disposto nas leis federais nº 10.048/2000; nº 12.764/2012 e nº
13.146/2015 que asseguram o direito à prioridade de atendimento à pessoa com TEA;

II - divulgar e assegurar o direito da pessoa com TEA;

III  contribuir para a sensibilização da população acerca da deficiência TEA.–

Art. 3º Os estabelecimentos privados e os órgãos públicos citados nesta Lei terão um prazo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua publicação para se adaptarem à regra, ora instituída.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 Sala das Sessões da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará em _____ de _______ de 2017.

 

                                                                JUSTIFICATIVA

 

O autismo é um transtorno do neurodesenvolvimento que afeta as áreas do encéfalo relacionadas à
socialização, comunicação e comportamento. O último Manual de Saúde Mental – DSM-5 agrupou o
autismo e todos os distúrbios, incluindo o transtorno autista, transtorno desintegrativo da infância,
transtorno generalizado do desenvolvimento não especificado (PDD-NOS) e Síndrome de Asperger, em
um único diagnóstico denominado Transtorno do Espectro Autista – TEA.

Essa condição provoca desordens complexas no desenvolvimento do cérebro, antes, durante ou logo após
o nascimento. Os distúrbios decorrentes podem manifestar-se de forma diferenciada em grau e
intensidade entre os acometidos, gerando demandas igualmente diferenciadas para atendimento das
pessoas com o transtorno e suas famílias.

A legislação vigente tem dispositivos que amparam pessoa diagnosticada com TEA, assegurando ampla
cobertura assistencial, a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de
Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista é um exemplo dessa legislação.

Essa Lei dispõe, em seu art. 1º, § 2º, que toda pessoa com Transtorno do Espectro Autista é considerada
pessoa com deficiência, para todos os  efeitos legais. A partir dessa Lei, as pessoas com TEA passaram a
ter direito a todas as medidas de inclusão.

A sociedade, no entanto, tem pouco conhecimento sobre os direitos assegurados a essas pessoas. Muitas
famílias também desconhecem, outras empreendem uma luta árdua para ver efetivados os direitos,
enfrentando problemas graves para dar a assistência necessária aos seus filhos.

O caráter permanente da condição convoca sociedade e Governo a assumir responsabilidades conjuntas
no sentido de proporcionar assistência integral a essas pessoas, garantindo direitos que possam reverberar
na melhoria da qualidade de vida, possibilitar o desenvolvimento e combater o preconceito.
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Nesse sentido, o projeto em tela, que dispõe sobre a inclusão do símbolo mundial do autismo nas placas
de atendimento prioritário de estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Estado do Ceará,
objetiva executar ações afirmativas de divulgação dos direitos das pessoas com autismo, promovendo a
conscientização da população sobre o problema.

 

 

 

 

 

 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

 

DEPUTADO AUDIC MOTA
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FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO
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PROJETO DE LEI Nº 212/2017

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADO AUDIC MOTA

MATÉRIA: DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DO
AUTISMO NAS PLACAS DE ATENDIMENTO  PRIORITÁRIO DOS
ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO ESTADO DO CEARÁ

 

PREÂMBULO.

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio no Ato Normativo 200/96, em
seu art. 1º, inciso V, a fim de emitir-se parecer quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juridicidade e
regimentalidade, o Projeto de Lei cujo número, autoria e matéria constam em epígrafe.

 

DO PROJETO.

 

02. A presente propositura, em seus artigos, assim dispõe:

 

Art. 1º Fica assegurada a inclusão do símbolo mundial do autismo -
Transtorno do Espectro Autista (TEA) - nas placas de atendimento
prioritário dos estabelecimentos públicos e privados do Estado do Ceará.

§ 1º Para efeitos desta Lei, são considerados estabelecimentos privados:

I – hospitais;

II – supermercados e hipermercados;
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III – bancos;

IV – farmácias;

V – lojas de departamentos;

VI – hotéis;

VII – terminais de embarque e desembarque de passageiros, incluindo as
concessões;

VI – bares, restaurantes e similares.

§ 2º Consideram-se estabelecimentos públicos todos os órgãos da
administração direta e indireta do Ceará que prestam serviço à pessoa
diagnosticada com TEA.

Art. 2º A presente Lei tem como objetivos:

I - adequar a legislação do Ceará ao disposto nas leis federais nº
10.048/2000; nº 12.764/2012 e nº 13.146/2015 que asseguram o direito à
prioridade de atendimento à pessoa com TEA;

II - divulgar e assegurar o direito da pessoa com TEA;

III – contribuir para a sensibilização da população acerca da deficiência
TEA.

Art. 3º Os estabelecimentos privados e os órgãos públicos citados nesta Lei
terão um prazo de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua
publicação para se adaptarem à regra, ora instituída.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

03. Como se vê, louvável é a iniciativa proposta pelo Autor do presente Projeto.

 

DA JUSTIFICATIVA.

 

04.  Em sua justificativa e exposição de motivos, o Parlamentar/Autor da Proposição argumentou,
fundamentando a iniciativa de sua propositura, nos seguintes termos:

 

O autismo é um transtorno do neurodesenvolvimento que afeta as áreas do
encéfalo relacionadas à socialização, comunicação e comportamento. O
último Manual de Saúde Mental – DSM-5 agrupou o autismo e todos os
distúrbios, incluindo o transtorno autista, transtorno desintegrativo da
infância, transtorno generalizado do desenvolvimento não especificado
(PDD-NOS) e Síndrome de Asperger, em um único diagnóstico
denominado Transtorno do Espectro Autista – TEA.
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Essa condição provoca desordens complexas no desenvolvimento do
cérebro, antes, durante ou logo após o nascimento. Os distúrbios decorrentes
podem manifestar-se de forma diferenciada em grau e intensidade entre os
acometidos, gerando demandas igualmente diferenciadas para atendimento
das pessoas com o transtorno e suas famílias.

A legislação vigente tem dispositivos que amparam pessoa diagnosticada
com TEA, assegurando ampla cobertura assistencial, a Lei nº 12.764, de 27
de dezembro de 2012, que institui a Política Nacional de Proteção dos
Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista é um exemplo dessa
legislação.

Essa Lei dispõe, em seu art. 1º, § 2º, que toda pessoa com Transtorno do
Espectro Autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os 
efeitos legais. A partir dessa Lei, as pessoas com TEA passaram a ter direito
a todas as medidas de inclusão.

A sociedade, no entanto, tem pouco conhecimento sobre os direitos
assegurados a essas pessoas. Muitas famílias também desconhecem, outras
empreendem uma luta árdua para ver efetivados os direitos, enfrentando
problemas graves para dar a assistência necessária aos seus filhos.

O caráter permanente da condição convoca sociedade e Governo a assumir
responsabilidades conjuntas no sentido de proporcionar assistência integral
a essas pessoas, garantindo direitos que possam reverberar na melhoria da
qualidade de vida, possibilitar o desenvolvimento e combater o preconceito.

Nesse sentido, o projeto em tela, que dispõe sobre a inclusão do símbolo
mundial do autismo nas placas de atendimento prioritário de
estabelecimentos públicos e privados no âmbito do Estado do Ceará,
objetiva executar ações afirmativas de divulgação dos direitos das pessoas
com autismo, promovendo a conscientização da população sobre o
problema.

 

05.  Encaminhada a referida proposição legislativa em pauta à esta consultoria, passa-se a tecer
considerações em torno do assunto, conforme as disposições adiante delineadas.

 

ASPECTOS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS E DOUTRINÁRIOS INTRODUTÓRIOS.

 

06. Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do
Brasil compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios,
todos autônomos, nos termos desta Constituição.
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07.  Assim, os entes federados têm sua autonomia caracterizada pela capacidade de elaborar suas
Constituições, que no nível municipal e distrital recebem o nome de leis orgânicas.

08.  Na Constituição Federal vislumbra-se, ainda, a previsão de descentralização, meramente

administrativas, muito mais restritas que as autonomias políticas que caracterizam a federação, e que

podem ocorrer em todas as esferas.

09. Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, :in verbis

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição.

 

10.  Nesse sentido, a Carta Magna Estadual, seguindo o princípio da simetria constitucional e do
paralelismo das formas, estatui, em seu art. 14, incs. I e IV, ex vi legis:

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;

(...)

 IV – respeito à legalidade, à impessoalidade, à moralidade, à publicidade, à
eficiência e à probidade administrativa;

 

11. Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram
os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

12. Por outro lado, na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo
aos Estados, como se sabe, os poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só asremanescentes
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (art. 23), assim como a competência concorrente, citada no art. 24, e a competência exclusiva,
referida no art. 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, tem-se que os Estados podem
exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela
Carta Magna Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

13. Competência, segundo JOSÉ AFONSO DA SILVA, é a faculdade juridicamente atribuída a uma
entidade, ou a um órgão ou agente do Poder Público para emitir decisões. Competências são as diversas

.[1]modalidades de poder de que se servem os órgãos ou entidades estatais para realizar suas funções
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14. Finalizadas essas considerações iniciais, lembra-se, com o devido respeito, que pretende-se mostrar
que é a Constituição Federal quem determina qual das pessoas políticas fará o quê, não podendo uma
invadir a seara da outra, aí incluindo as normas fixadas na Constituição Estadual. A repartição de
competências entre os diferentes níveis de governo é um dos elementos da autonomia dos entes
federativos.

 

DA COMPETÊNCIA LEGISLATIVA E DA INICIATIVA DAS LEIS.

 

15. Como visto acima, os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem e,
nessas circunstâncias, o Estado do Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou
implicitamente, não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal.

16. Destarte,  em relação ao tema objeto da presente proposição, importa destacar inicialmente que,
,  nos termos do art. 24, incisos XIV a União, os Estados e o Distrito Federal podem legislar

, conforme seconcorrentemente sobre proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência
constata da leitura do dispositivo constitucional a seguir retratado:

 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar
concorrentemente sobre:

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência;

 

17. É, também, norma elencada no art. 16, inciso XIV da Constituição do Estado do Ceará, com redação
dada pela Emenda Constitucional nº 65/2009:

 

Art. 16. O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art. 24 da
Constituição da República, sobre:

XIV –proteção e integração social das pessoas portadores de deficiência;

 

18. Nessa perspectiva, salutar pôr em relevo, no que tange à reportada competência concorrente da União,

os Estados e Distrito Federal para legislar em torno da matéria supra ventilada, as disposições adiante

grafadas, extraídas, respectivamente, da Carta Magna da República (§§ 1º à 4º do art. 24) e da Carta

Constitucional do Estado do Ceará (§§ 1º à 3º do art. 16):

 

Art. 24. (...)

§ 1º – No âmbito da legislação concorrente, a competência da União
limitar-se-á a estabelecer normas gerais.
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§ 2º – A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui
a competência suplementar dos Estados.

§ 3º – Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados exercerão a
competência legislativa plena, para atender a suas peculiaridades.

§ 4º – A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da lei estadual, no que lhe for contrário.

Art. 16. (...)

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente, limitar-se-á a
estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará o Estado impedido de
exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais não exclui a
competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais suspende a
eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

19. Imperioso sublinhar, então, que no âmbito da legislação concorrente cabe à União tratar sobre
. Acercanormas gerais, e aos Estados dispor de forma suplementar, segundo as peculiaridades locais

da competência legislativa concorrente, ensina Alexandre de Morais[2], in litteris:

 

No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente
classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o
exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja
Estado-membro, e em não cumulativa, que propriamente estabelece a
chamada repartição vertical, pois dentro de um mesmo campo material
(concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao
ente federativo União, que fixa princípios e normas gerais, deixando ao
Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não cumulativa
ou vertical, de forma que a competência da União está adstrita ao
estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e o Distrito Federal
especificá-las, através de suas respectivas leis. É a chamada competência
suplementar dos Estados- membros e do Distrito Federal (CF, art. 24 §2º).

 

20. Nas palavras de Raul Machado Horta[3], in verbis:

 

As Constituições federais passaram a explorar, com maior amplitude, a
repartição vertical de competências, que realiza a distribuição de idêntica
matéria legislativa entra a União e os Estados-membros, estabelecendo
verdadeiro condomínio legislativo, consoante regras constitucionais de
convivência. A repartição vertical de competências conduziu à técnica da
legislação federal fundamental, de normas gerais e de diretrizes essenciais,
que recai sobre determinada matéria legislativa de eleição do constituinte
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federal. A legislação federal é reveladora das linhas essenciais, enquanto a
legislação local buscará preencher o claro que lhe ficou, aperfeiçoando a
matéria revelada na legislação de normas gerais às peculiaridades e às
exigências estaduais. A Lei Fundamental ou de princípios servirá de molde
à legislação local.

 

21. Nesses termos, a União, visando uniformizar em todo o território nacional as normas referentes ao
assunto, editou a Lei Federal n° 10.048, de 08 de novembro de 2000, que Dá prioridade de atendimento

 À título ilustrativo, oportuno frisar que o aludidoàs pessoas que especifica, e dá outras providências.
diploma legal, sem prejuízo de outras medidas, firmou que as pessoas com deficiência terão

. Vejamos:atendimento prioritário

 

Art. 1   , os idosos com idade igual ou superior ao As pessoas com deficiência
60 (sessenta) anos, as gestantes, as lactantes, as pessoas com crianças de
colo e os obesos , nos termos desta Lei.  terão atendimento prioritário

 Art. 2  o As repartições públicas e empresas concessionárias de serviços
públicos estão obrigadas a dispensar atendimento prioritário, por meio
de serviços individualizados que assegurem tratamento diferenciado e

.atendimento imediato às pessoas a que se refere o art. 1o

Parágrafo único. É assegurada, em todas as instituições financeiras, a
.prioridade de atendimento às pessoas mencionadas no art. 1o

Art. 3  o As empresas públicas de transporte e as concessionárias de
, aostransporte coletivo reservarão assentos, devidamente identificados

idosos, gestantes, lactantes,  e pessoaspessoas portadoras de deficiência
acompanhadas por crianças de colo. (grifo inexistente no original)

 

22. Posteriormente, a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012, da lavra da Presidência da República,

que Institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista;

  e altera o § 3  do art. 98 da Lei n  8.112, de 11 de dezembro de 1990,o o tratou do tema, definindo que a

pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa com deficiência, para todos os

efeitos legais, como se constata:

 

Art. 1    Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção dos Direitos dao

Pessoa com Transtorno do Espectro Autista e estabelece diretrizes para sua
consecução. 

§ 1    Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com transtorno doo

espectro autista aquela portadora de síndrome clínica caracterizada na forma
dos seguintes incisos I ou II: 

I - deficiência persistente e clinicamente significativa da comunicação e da
interação sociais, manifestada por deficiência marcada de comunicação
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verbal e não verbal usada para interação social; ausência de reciprocidade
social; falência em desenvolver e manter relações apropriadas ao seu nível
de desenvolvimento; 

II - padrões restritivos e repetitivos de comportamentos, interesses e
atividades, manifestados por comportamentos motores ou verbais
estereotipados ou por comportamentos sensoriais incomuns; excessiva
aderência a rotinas e padrões de comportamento ritualizados; interesses
restritos e fixos. 

§ 2  o A pessoa com transtorno do espectro autista é considerada pessoa
. (grifo inexistente no original)com deficiência, para todos os efeitos legais

 

23. Noutro giro, a Lei nº 13.146, 06 de julho de 2015, que Institui a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa
, com Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência) relacionou uma série de situações perante as

. Se não, vejamos: quais a pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento prioritário

 

Art. 9  o A pessoa com deficiência tem direito a receber atendimento
, sobretudo com a finalidade de:prioritário

I - proteção e socorro em quaisquer circunstâncias;

II - atendimento em todas as instituições e serviços de atendimento ao
público;

III - disponibilização de recursos, tanto humanos quanto tecnológicos, que
garantam atendimento em igualdade de condições com as demais pessoas;

IV - disponibilização de pontos de parada, estações e terminais acessíveis de
transporte coletivo de passageiros e garantia de segurança no embarque e no
desembarque;

V - acesso a informações e disponibilização de recursos de comunicação
acessíveis;

VI - recebimento de restituição de imposto de renda;

VII - tramitação processual e procedimentos judiciais e administrativos em
que for parte ou interessada, em todos os atos e diligências.

§ 1   Os direitos previstos neste artigo são extensivos ao acompanhante dao

pessoa com deficiência ou ao seu atendente pessoal, exceto quanto ao
disposto nos incisos VI e VII deste artigo.

§ 2    Nos serviços de emergência públicos e privados, a prioridadeo

conferida por esta Lei é condicionada aos protocolos de atendimento
médico. (grifo inexistente no original)
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24. Como se vê, a União, no exercício da competência legislativa concorrente, estabeleceu as regras
 – retratadas acima –, gerais atinentes ao assunto que, em síntese, garantem às pessoas com

.transtorno do espectro autista, tidas como deficientes, atendimento prioritário

25. É bem verdade que, existindo Lei Federal de normas gerais (CF, art. 24, § 1º), poderão os
Estados, no uso da competência suplementar, preencher os vazios da lei federal de normas gerais, a

 – o que se vislumbra ante a efetivação dasfim de afeiçoá-la às peculiaridades locais (CF, art. 24, § 2º)
medidas apontadas na presente propositura.

26. Para além disso,  ainda no exercício da competência legislativa concorrente, pode-se afirmar que
o nobre parlamentar também visa, através da proposição apresentada, suplementar o direito

 consumerista à informação, dispondo sobre a obrigatoriedade de inclusão do símbolo mundial do
autismo nas placas de atendimento prioritário dos estabelecimentos públicos e privados do Estado
do Ceará, tratando, assim, sobre a informação do conteúdo, nos termos do art. 6º do Código de
Defesa do Consumidor, notadamente as disposições contidas no inciso III e parágrafo único (Lei

, adiante transcrito:Federal nº 8.078/90)

 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por
práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou
nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e
serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e
serviços, com especificação correta de quantidade, características,
composição, qualidade, tributos incidentes e preço, bem como sobre os

;riscos que apresentem

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos
comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas
abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações
desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as
tornem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais,
individuais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos com vistas à
prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais,
coletivos ou difusos, assegurada a proteção Jurídica, administrativa e
técnica aos necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do
ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for
verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras
ordinárias de experiências;

IX - (Vetado);
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X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral.

Parágrafo único.  A informação de que trata o inciso III do caput deste
artigo deve ser acessível à pessoa com deficiência, observado o disposto

.  (grifo inexistente no original)em regulamento

 

27. O presente caso, portanto, é a plena manifestação do direito a informação e a transparência.

28.  A norma acima explicita o entendimento de que o autor do Projeto de Lei intenta apenas a
instrumentalização do direito à informação do consumidor portador de deficiências. O projeto sub oculi
não modifica a norma federal, mas apenas tem o mérito de assegurar a sua divulgação e, assim, informar
à pessoa com deficiência sobre garantias de atendimento prioritário.     

 

DA INICIATIVA DAS LEIS.

 

 

29. Neste ponto, cumpre-nos observar que a iniciativa de Leis, segundo o art. 60, I,
da Constituição Estadual, cabe aos deputados estaduais. Vale ressaltar que a
competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
parlamentares a iniciativa de assuntos não atribuídos as outras pessoas taxativamente
citadas nos demais incisos do mencionado artigo.

30. Acerca das matérias de iniciativa do Chefe do Executivo Estadual, pontua o art.
60, da Constituição Estadual, textualmente:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias
de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

IV– aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembléia Legislativa, subscrito por no mínimo um
por cento do eleitorado estadual;

V– ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição; e

VI – a entidades da sociedade civil, por meio dos
projetos de lei de iniciativa compartilhada, nos termos
do § 3º do art. 58 desta Constituição.
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§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador
do Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços
administrativos da Assembléia Legislativa, do Poder
Judiciário, do Ministério Público Estadual e dos
Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado
as leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de
empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta,
autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de
civis e militares, seu regime jurídico, ingresso, limites
de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e
transferência de policiais militares e de bombeiros
militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços
públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de
cálculo, concessão de crédito presumido, anistia ou
remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

 

31.  Conforme se observa, o presente projeto de lei não invade a competência
privativa do Governador do Estado. Portanto, a proposição não pode ser enquadrada
em nenhuma das hipóteses constitucionais acima citadas, que são consideradas
cláusulas de reserva de iniciativa do Chefe do Poder Executivo. Feita tal assertiva,
cumpre por fim aduzir que o nobre Deputado Propositor respeitou de forma absoluta
o princípio da separação dos poderes, ao apresentar a matéria em estudo. Prescreve a
CF/88, in litteris:

 

Art. 2º. São Poderes da União, independentes e
harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o
Judiciário.
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32.  Portanto, não existem óbices constitucionais ou legais para o exercício da competência legislativa
concorrente pelo parlamentar estadual, posto que o projeto de lei apresentado em tudo se coaduna com o art.
60, I, da Carta Magna Estadual, como também com os arts. 23, II, 24, incs. V e VIII da CF/88 e 16, VIII
Constituição Alencarina.

 

 

33. Assim, tendo em vista que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora
sobre a matéria em questão, remanesce aos Deputados Estaduais a competência para legislar sobre a
questão.

34. No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in

verbis:

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

 

35. Da mesma forma estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 - D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;      

 

36. Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa
sobre a matéria em questão.
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CONCLUSÃO.

 

37.  Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL à
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 212/2017.

 

É o nosso parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

[1] SILVA, José Afonso. Curso de Direito Constitucional Positivo. 26. ed. São Paulo - Malheiros, 2006.
p. 479.

[2] Moraes, Alexandre de. Direito Constitucional. 6ª Ed. São Paulo: Atlas, 1999. P. 278/279.

 

[3] Horta, Raul Machado. Estudos de Direito Constitucional. Belo Horizonte: Del Rey, 1995, p. 366. 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO

JOAO PAULO PINHEIRO DE OLIVEIRA

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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(CCJR)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para

relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a

numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

X NÃO NÃO NÃO
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                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme

abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,

os seguintes prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação

ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                  Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de

Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

 

DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 212/2017

 

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL
DO AUTISMO NAS PLACAS DE ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E
PRIVADOS DO ESTADO DO CEARÁ.

AUTOR: AUDIC MOTA

 

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da proposição nº 212/2017, de autoria do Deputado Audic Mota  que , “DISPÕE SOBRE A
INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO NAS PLACAS DE ATENDIMENTO
PRIORITÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E PRIVADOS DO ESTADO DO
CEARÁ.”

A matéria foi distribuída à Comissão de Constituição, Justiça e de Redação, com parecer FAVORÁVEL
da Procuradoria Jurídica da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e não adentra na
competência de iniciativa exclusiva do Poder Executivo, conforme disposto no art. 60, I e § 2º, alínea “c”
da Constituição Estadual do Ceará,in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:
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I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;

IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

§1º Não será admitido aumento da despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do
Estado;

II – nos projetos sobre organização dos serviços administrativos
da Assembleia Legislativa, do Poder Judiciário, do Ministério
Público Estadual e dos Tribunais de Contas.

§2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis
que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na
administração direta, autárquica e fundacional, e de empregos
nas empresas públicas e sociedades de economia mista
prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e
fundacional, seu regime jurídico, provimento de cargos,
estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime
jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das
Secretarias de Estado, órgãos e entidades da administração
pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização,
delegação e outorga de serviços públicos;

 

Em tempo, o presente projeto de lei está em conformidade com o artigo 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembleia, assim vejamos:

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além
da proposta de emenda à Constituição Federal e à
Constituição Estadual, por via de projeto:
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II - de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder Legislativo, com a sanção do
Governador do Estado;

 

Em sede regimental, destaca-se que no Projeto de Lei em comento não encontram-se pressupostos para
sua prejudicabilidade. Tais razões encontram-se assentadas no artigo 234 do Regimento Interno desta
Casa:

Art. 234. Considera-se prejudicada:

I - a discussão ou a votação de qualquer projeto idêntico a
outro, que já tenha sido aprovado ou rejeitado na mesma
Sessão Legislativa, ou transformado em diploma legal; II - a
discussão ou a votação de proposição anexa, quando a
aprovada ou rejeitada, for idêntica ou de finalidade oposta a
anexada;

III - a proposição, com as respectivas emendas, que tiver
substitutivo aprovado;

IV - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a outra, já
aprovada ou rejeitada;

V - a emenda ou subemenda de matéria idêntica a de outra ou
de dispositivos já aprovados;

VI - a discussão ou votação de qualquer projeto semelhante a
outro, considerado inconstitucional, de acordo com o parecer
da Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

Parágrafo único. De igual modo, se considera prejudicado o
requerimento, com a mesma ou oposta finalidade, de outro já
deliberado.

Para um melhor aproveitamento do projeto, sugerimos a SUPRESSÃO do Art. 2º posto que pela
boa legística correto seria dispor sobre os objetivos da Lei na justificativa e não em forma de
artigo..

Por fim, ressalte-se que não visualizamos qualquer ofensa à Lei de Diretrizes Orçamentárias para este
exercício financeiro e ao Plano Plurianual do Estado do Ceará, devendo-se ponderar que descabe na seara
de um parecer jurídico a verificação da proposta em relação ao cumprimento das demais normas de
conteúdo material da Lei de Responsabilidade Fiscal.

 

III- DO VOTO DO RELATOR

Ante o exposto, voto    , de autoria doPELA ADMISSIBILIDADE do Projeto de Lei nº 212/2017
Deputado AUDIC MOTA, COM A SUPRESSÃO DO ART. 2º
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DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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DEPUTADO SERGIO AGUIAR

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA - DEP. WALTER CAVALCANTE

  Autor:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Usuário assinador:  99612 - DEPUTADO AGENOR NETO

  Data da criação:  08/11/2017 11:53:36  Data da assinatura:  08/11/2017 11:58:03

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

MEMORANDO
08/11/2017

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-021-04

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 11/03/2016

ITEM NORMA: 7.2

 
Comissão de Trabalho, Administração e Serviço Público (CTASP)

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Walter Cavalcante

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996
(Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará), designamos Vossa Excelência para
relatoria de:

Proposição

Emenda(s)

(especificar a
numeração)

Regime de Urgência Estudo Técnico

SIM NÃO NÃO NÃO

                   Solicitamos observar os prazos estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, conforme
abaixo:

Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito,
os seguintes prazos:
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I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação
ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

                 Solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão, tão logo seja emitido o parecer de
Vossa Excelência.

                   Atenciosamente,

DEPUTADO AGENOR NETO

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0212/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO AUDIC MOTA

  Autor:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Usuário assinador:  99591 - DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

  Data da criação:  09/11/2017 16:02:50  Data da assinatura:  09/11/2017 16:04:56

GABINETE DO DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

PARECER
09/11/2017

PARECER FAVORÁVEL AO PROJETO DE LEI Nº 0212/2017, DE AUTORIA DO DEPUTADO
AUDIC MOTA, QUE “DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO DO SÍMBOLO MUNDIAL DO AUTISMO
NAS PLACAS DE ATENDIMENTO PRIORITÁRIO DOS ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS E
PRIVADOS DO ESTADO DO CEARÁ”.

DEPUTADO WALTER CAVALCANTE

DEPUTADO (A)
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO

  Descrição:   CONCLUSÃO DA CTASP

  Autor:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99617 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  22/11/2017 17:55:16  Data da assinatura:  22/11/2017 17:57:45

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

DELIBERAÇÃO DA COMISSÃO
22/11/2017
 

COMISSÕES TÉCNICAS CÓDIGO: FQ-COTEC-012-04

CONCLUSÃO DA COMISSÃO

DATA EMISSÃO: 27/04/2012

DATA REVISÃO: 10/08/2016

ITEM NORMA: 7.2

                                

16ª REUNIÃO ORDINÁRIA     Data 22/11/2017      

COMISSÃO DE TRABALHO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO

CONCLUSÃO: APROVADO O PARECER DO RELATOR

                               

                                                                                                                                       

DEPUTADO ELMANO FREITAS

VICE-PRESIDENTE DA COMISSÃO DE TRABALHO, ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   APROVADO

  Autor:  99725 - EVA SARA STUDART ARAÃšJO PEREIRA

  Usuário assinador:  99735 - DEPUTADO AUDIC MOTA

  Data da criação:  23/11/2017 13:45:10  Data da assinatura:  24/11/2017 08:41:38

PLENÁRIO

DESPACHO
24/11/2017

APROVADO EM DISCUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO NA 147ª (CENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA
SÉTIMA) SESSÃO ORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 79ª (SEPTUAGÉSIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

APROVADO EM VOTAÇÃO ÚNICA DA REDAÇÃO FINAL NA 80ª (OCTAGÉSIMA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA TERCEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA VIGÉSIMA NONA
LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 23/11/2017.

DEPUTADO AUDIC MOTA

1º SECRETÁRIO
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